
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

ATO DA MESA Nº 11, DE 26 DE MAIO DE 2020 

Permite a realização, na Câmara 
Municipal de Araraquara, das audiências 
públicas do Poder Executivo referentes 
ao primeiro quadrimestre de 2020. 

Considerando que o Ato da Mesa nº 6, de 17 de março de 2020, que dispõe 
sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo coronavírus (Covid-19), teve sua 
vigência prorrogada até o dia 14 de j unho de 2020; 

Considerando que a realização de audiências públicas para debater o 
quadrimestre é uma exigência da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000; 

A Mesa da Câmara Municipal de Araraqua ra, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições regimentais, expede e a Presidência faz publicar o seguinte 

ATO: 

Art. 1º Fica permitida, excepcionalmente, a realização, na Câmara Municipal de 
Araraquara, das audiências públicas do Poder Executivo referentes ao primeiro quadrimestre 

de 2020. 

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

PALACETE "VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO", 26 de maio de 2020. 

Primeiro Secretário 

E 
Vice-Presidente 

Publicado na Câmara Municipal de Af raquara, na mesma data. 
Arquivado em livro próprio. j ~ 

Segundo Secretário 

VALDEMAR MAR INS NET MOUCO MENDONÇA 
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CÂMARA l\1UNIC lPAL DE ARARAQUARA 

CÂMARA MFNIUPAl. DF. ARARAQUARA 

ATO QA MESA N" 11 DE 26 DE MAIO DE 2020 

Perm1te a reallzaçao na Gamara 
Mun1c1pal de Araraquara. das 
aud1énc~as públiCas do Poder 
Exec:;llvo referentes ao primeiro 
qt.adnmestre de :?020 

ConSiderando que o Ato da Mesa n• 6 de 1 i de março de 2020, que d111pOe 
sobre medidas temporánas de p•evençao ao contágio pelo coronavlrus 
(Covld-19) teve sua V1Qénc1a prorrogada até o d1a 14 de junho de 2020; 
ConSiderando que a realizaçao de audiências oúblicas para debater o 
quadnmestre é urna ex1génc1a da Le1 Complementar Federal ri' 101, de 4 
de ma1o de 2000, 
A Mesa da Carnara MuniCipal de Araraquara, Estado de 5ao Paulo, 
usando de suas atnbUlçoes reg1rnenta1S expede e a Pres1dénc1a raz 
publ1car o segu1nte 

ATO 
Art 1° Fica permtida. excepciOnalmente, a reahzaçao na C3mara 
Mun1c1pal de Araraquara das audu~nc1as públicas do Poder Executivo 
referentes 30 primeiro quadnmestre de 2020 
Art 2" Este ato entra em v1gor na data de sua pubiiCaçao 
PALACETE "VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO', 26 de ma1o de 
2020 

LUCAS GRECCO 
Pr1me~ro Secretáno 

TENENTE SANTANA 
Presidente 

EDIOLOPES 
V1ce-Pres1dente 

CABO MAGAL VERRI 
Segundo Secretáno 

PubliCado na camara Mooclpal de Araraquara na mesma data 
ArqUivado em livro própr1o 

VALDEMAR MARTINS 1\JETO MOUCO MENDONÇA 
11 1 Diretor Legslab\1'0 
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